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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.025/76 	Bento Gonçalves, 23 de abril le 1976. 

.,resij:ente: 

Estamos enviando a Vossa Senhoria e aos no 
bres vereadores, o incluso projeto de lei que visa a permuta 

de áreas de propriedade da runicipalidade com um imóvel de - 

Pierina Augusta Zanatta. 

Esta permuta visa a abertura da Travessa - 

nefatti a partir da Rua Osvaldo Aranha, uma vez que a referi 

da tr ves a g atualmente um beco apenas, onde não há possibi 

lidade de trânsito de caninh3es e viaturas por ser e-;treita-

e possuir uma curva enorme e dificil. 

O imgvel cia permutaste Pierina Augusta Za 

natta, situa-se no prolongamento da Rua Osvaldo Aranha, cuja 

avaliação g de CR:;) 350.0CC„00 (trezentos e cincluenta mil cru 

zeiros) e os da runicipalidade que se localizam: a) na Rua 

Senador Salgado Pilho, com um valor aproximado de cia: 	 
180.000,00 (cento e oitenta mil ,,cruzeiros) e b) na nua Dor - 

ges do Canto, com um valor aproxi ado de 	130.000,00 (cen 
to e trinta mil cruzdiros), perfazendo um valor total menor—
em relação ao imóvel da permutante. 

Ilustrissino Senhor 

NILSO MAJOLA 

DD Presidente da Camara de Vereadores 

Nesta BENTO GONÇALVES 
no cries& .do futuco. 
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Portanto, ilustres vereadores solicitamos 

a apreciação e aprovação do referido projeto do lei, den—
tro do menor prazo possível, com base no artigo 262 e pa—
rzlgrafos da Lei O/-canela do Municipio, para que o mesmo —
seja apreciado ne prazo de 45 dias a contar do recebicen—
to deste, 

Limitados ao.  exposto, cone,-os o ensejo —
. para manifestar nossa estia a e consideração, 

CÂMARA DE VEREADORES 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em (Ne   a   / 
	(is 

Mainaturs 

ECCN, DARC 	ZZA 

Prefeito i nicipal 

BENTO GONÇALVES 
no dança° pio futuro. 
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PAJETO DE LEI N2  5/76 DE 23 DE 	1976  

AUTOZIZA O PODER EXECUTIVO A PER 

MUTAR 33.?,EAS CO11 IMINA AUGUSTA—

ZANATTA 

ECONOIISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO 3.BEU, que a Cauara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  — o Poder Executivo autorizado a permutar 
os seguintes inoveis comPIERINA AUGUJTA ZANATTA: 

a) Una área de terras com 390 m2, sita nesta cidade, 
na Rua Senador Salgado FUN), sem benfeitoria:: com as seguin—
tes confrontaçães: NORTE, na extensão de 13 m (treze metros)-- 
com a Rua Senador Salgado; SUL, na mesma extensão com proprie 
Jade de Ulisses O. Bertoletti; LE3TE, na extensão de 30 m 
(trinta metros) com propriedade de João Darcy e Natalino Pari 
soto; OESTE, na mesma extensão com propriedade de Roberto Ste 
farei e Filhos, 

b) Uma área de terras com 364,00 m2, 3ita nesta ci— 
dade, na Rua Borges do Canto com as seguinte. confrontações: 
NORTE, na extensão de 26 m (vinte e seis metros) com proprie—
dade de Luciano José e F. Giorji; SUL, na mesma extensão com 
propriedade de Guerino Faceio; LESTE, na extensão de 14 m 
(quatorze metros) com propriedade de Antônio Pasquali; OESTE, 
na mesma extensão coar a Rua Borges do Canto, 

ATP. 22  — A área da nermutante kS a sen-uinte: "una 
area de terras com 563 m2, 'fla neste eidde, relativa ao lo—
te urbano sei,  nársero, do prolongamento da Avenida. Osvaldo 

nha, cola as seguinte confrontar:5es: NORTE, na extenso 	33 
metros (trinta e trs metros) com rrollriedade da Saboaria Deu 

BENTO GONÇALVES 
no direçOo ,do Mulo. 
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to Gonçalves Ltda.; SUL, na mesma extensão com terras fos ber 

cieiros Refatti, hoje da venJe'lora; LWTE, na extensão 'e 17 m 

(dezesete metros) com o prolongamento da Avenida Osvaldo Ara—

nha; OESTE, na 1;esma extensão com propriedade de Olmeriudo 

Bernardini." O imtivel encontra—se transcrito sob n2 23.071, —
fls. 162 do Livro 3—AC. 

ART, 39 - A preente permuta destina—se a abertura da 
Travessa Refattl, do prolongamento da Avenida Osvaldo Aranha, 

AnT. 42 - Esta Lei entrara 	vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçZes em contrario, 

GABINETE De PREFEITO MUNICIPAL D7, BENTO GONÇALVES, 
aos vinte e trgs dias do :4's de abril de 111 novecentos e se—
tenta e seis. 

EWN. 	OzJZA 
Prefeito Yinicipal 

BENTO GONCALVES 
no cfreoBogo futuro. 

edweSeepSe do, má. 
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